
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
PCA JOAQUIM MACHADO, 170 . CENTRO

Emissão: 1110712025

Validade: 0911012025

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 00000117t2025

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do t\4unicípio, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

PEDRO OLIVEIRA SILVA

CPF: 19109148515

RUA CASTRO ALVES,S/N

Complemento: CASA
Bairro: CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
Gertidão emitida diretamente no setor.
A assinatura do servidor perfeitamente
identificado substitui qualquer outro tipo
de validagão.
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Emissor: REINALDO



CONTRATO DE COMPROMIS§O DE CESSÃO ONEROSA I}E DIREITO§ HEREDITÁruOS
DEIMÓVELI]RBANO

IDENTIFICAçÂO DAS PARTES CONTRATANTES.

@MPROi,IITENTES CEDENTESTIEEIRA: NEIDE DE OLn EIRÂ §ANTOS CARNEIRO, viúva portadora do CPF no
021.39'l.77H9, nascida êÍn 0d06/1963, resideíÍe à Rue Manoel Gonçalves, no 3í2, Cepêla do Alto AlêgÍ€/BA;

COTIPROMITENIES CEDENTE§ ,I{ERDEIRO í: ELBA §ANTOA CAR IEIRO, brasilairs, sollgiÍa, portadon do CPF no
006.953.975€3. nascidâ ern 2/Y0&í19&4, rêsk êntê Av. Abílio Fcrsira dê M€tos, no 110, Capêlâ do Alto Alêgrs/BA;

COIIPROTITENTES CEDENTES ,}IERIERO 2: üATHEUS Dg CARiIO CARNEIRO, brâsikriro, sotteiÍo, portador do CPF
no 060.683.7Í5-05, n€scido fit 2d0W2001, Íêsidontê à Rua Síumino Olivsira, no '140, Capêla do Alb AlegrerBA;

COUPROMITENTE9 CET ENTESTMEEIRA: SOLANGE SILVA VlLAli BOAS, brasilêiÍa, soltsira, portâdora do CPF no
015.057.41545, nascide aÍn 200/'1990, Íesidenle à Rua Satumino Oliveire, no 28, Capôh do Alto Al6gre/BA;

@ PROIUITENTE9 CEDENTES ,HERITEIRO 3: EDUARDO VILAS BOAS CARNEIRO, brasilêiro, mênor impúb€rê,
Fortàdor do CPç íf 123.273.27S39, nesci{ro em íí06/2014, n€sts ato r8pí€ssntado por sua genitora SOTANGE SILVA
VlL g BOAS, brasilêirâ, solteira, poítâdora do CPF ÍP 015.057.41545.

cotPRoül§sÁRp cE8slo ÁRlo: PEIno oLlvE}RA slLvÀ brasihiÍo, ê*edq lavredof, poÍlador do RG. 034í6E63-
0í, do CPF. í91.09't.48tí5, rÊSidênte eo Povoedo do Bispador, Capela do Alto AlegÍa -Ba.

Á! prrn , ,cl . l(&lrfrricadas {t L .o'o El, lusb . .ceÍtado o ptê'€rtu Conffi b Compt?Í'rtsro d. C.ss,o dc
UrarÍoc ,r*düt 8 de brrávo/ Urfurro, qu. §ê rEEía pelac ctáusulas r€Úalnbs e ,Úl,8 cottdlçõec &raÍt&a no
Pt§tÊ'.

DO OB'ETO DO @IIITRATO:

CÉüa*t Í'. O píêsêÍ(e, lem como OBJETO, o DIREITO DE POSSE d. Uma Clsa com doi3 p.vlmarúoa, téftro ê
paimatut.ndar, ritüaü à Rur Satumino Olív.lra, nc 28, G.ntro, Cap.L do Alto Abell'r BA;

DAS COÍ{O§,ÔE§ m lUó\rEL

Cláus{dâ 21.. O imóvsl êstá ê|yr pêÍfêitâ condiÉês de uso, manêio ê afins, como aindâ está livÍê dê qualqu€r vício oculto ou
aperento, arBumindo os COIíPROMITENTES CEDÊNTES lodos os Íiscos que possam advir, indusivs os oÍiundos do
sentençâ judicial, pêúinente ao Í€Bpectivo imóvol.

DO PRE@ E DA FORMA DE PAGAMENTO.

cláurula 3'. o @ÍúPRO lssÁRp CES§P|úR|o Íoelizará o peC6rn nto do píêço dê RS 210.000,q) (duzentos ê dêz mil
raais), no ato da assináura do pr6sâ ê coÍüÍeto, qua yelsrâ como râcibo e quilâÉo do preço.

oA POSSE"

Cláu.ule 4.. Após a sssinâlurâ do presêntê coí*râto, o COiIPRO |SSÁRO CESS|oNÁFUO enlrarÉ inGdi.trm.núe na
por.ê do imóvêl, ressalvando-s€ que o fÊÍá em nomê dos COMPFIOMITENTES CEDENTES, até o RêgistÍo junto ao
CâÍtório de Rsgistro dô lmóyêis 6 HhotôcaÊ da ComaÍEa Comp€tônts,

DAS BENFEITORIAS,

GláriÉüh 5r. FàaijltáÉ ô cõÍíPRtt lssÁruo cEs§loNÁtüo Íêâtizár bêítêitoÍià§ nó iúióvêt, rÊs§alvândo-§ê quê ag
m$mas incorporârão eo mêsmo, sêm dineito â indênizâÉo, êm c6o de inadimplemenlo do pâgamêí o do prcçô.

TRA'IISFERÊNCN DA PROPRTEDADE.

Cüusula 6.. Os COMPROMITENTES CEDENTES sê comprometem a lavÍar EscÍitura dê C€ssão de DiÍêitos Hêrêditários
sêmprê quc solicitado pêlo COMPROMIS§{R|O CESSIONÁRIO, com avBo píévio de s€ssênta dhsi a3 dêspês$ con6ráo
por conta êxdusiva do COMPROlllSttARlO CE§SlOltARlO, indusúe o impGto dê llansmissâo intêr vivoÉ ê oúÍor atins.

Cláu3ulr 71 Estando conoluída a rÊíêÍidâ E3cÍitura o ÇotlPROâllsSÁRO GES§IoNÁRIO poderá hbíliiar-6ê no lnventário
Judicial ou Extrajudiciâl dos de cujrrs (ED.,ALDO GOMES OqRNEIRO, Íal3cido âm 1õ10212021, contoÍme Certidáô de Óbito,
mâtÍiculâda sob o no 009167 0'l 55 2021 4 0000/t06300017552í, rêgistrâdo no CârtóÍio d3 Rsgistro de Pessoas Naturais da
Cêmarca ds Cap6la do Alto AlegÍE/BA) e rêgislrâr, eorúorme o ceso, Íro Cartório da RêgistÍo de tmóvêis competerúe.
Podendo, coÍúorme o cego, pIofirovor â usucapiáo.

Cláu3ula E . Todes âs dgsposes ligEdas dlÍ€ta ou indir€lâm€ntE à exeojção do coÍ r8to, bêm coíno aquelâs rêÍêíentâs à
tÍân3íêÍ6ncia da pÍopriodade, tlsucâpiâo, tâb como sssiturâ e Í€gisiÍo em beíreÍcio do Cessionário, ficarão sob
íBsponsabilidâdê do COiIPROIIISSARIO CES§IO}IIARIO, somândlsê a êstas, as dâspêsss lígiadas à tradigâo do imóvêl
para o §eu nomo.

Cláulul! 9.. Os cadaíros municipâis, êstaduâis dou fedêrais devêÍáo sêÍ modiÍicados aÉs o regiíÍo imobiliário.

usPosrcôEsGERAA.
Cl.uauh ,0., O pÍaaêntc coÍdÍalo pa$â a vigoraÍ aÍiÍ! a9 paÍtas a pâÍliÍ da assioatura d,o macmo.

CÉu3uh I í'. 03 hêÍdêims ou suceasoías das paítas contratant6 se obÍigam desdê É âo intêiÍo têor dêste contrâto.
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CONTRATO DE COMPROMISSO DE CESSÃO ONEROSADE DINETTOS MREDITÁRIOS
DEIMÓVELURBANO

Cláurula l2l, A peÍtir da dats dG asrinatura do prBsenlê contreto, cortBráo, por conta cxclusiva do COmPRO,ÚB&(ilO
CESSIONAÍUO, todos os impostos, taxes ou contribuiçoes fsceis ds qualquer nâtuÉza incidentEs sobÍa o imôrsl objeto
doste conlrato e por êle devêrão ser pagos nas épocas própÍias a nss repartiÉês competgnles, ainda que lançados em
nomê de tôrôêiros ou do(s) vendedo(ês), esta ql€ eíá obÍl]ada a pagaÍ quaisquêr dessas dsspasas l€nçadas anterioímôntê
â esta derâ & hole, a*im corno sérlà, de§dà já dê irúeira respànõabitidad€ do COIIPROú|S§Á§BO GESSlo ÁHo as
dêsposas com o rsgisho dostê confãtg e dâ essÍitura dàfinitiva dê Cêssáo do DirEitos Herêditários m Regigtro dê lmóvois, e
oulías dô qualqueÍ naturoza e dôconsÍ oi dêElâ trensaÉo, indusive o pagtmonto do impoío ds transmissão de ben8
imóv6is, quândo de ápocâ finel do c1lmpÍimênlô dê ioda3 es obÍigeçõês âqui firmâdas.

Cláusula l3'. O pÊsente contrato ó cêlêbrado sob a condiçáo expÍessa de sua insvogabilidad€ e iÍrêtratabilidade,
Íônunciando os contmteú63, axpGssamontô, à faorldadô dê anEpendimênto concedida pêlo art. 1.095 do Cóúgo Civil.

DO FORO.

Gláu3ula ía.. Para dirimir quaisquoÍ cônlrovéÍsias oíundâs do CONTRATO, as paúês êlêgêm o foío da comaíca dê Capêla
do Alto AlagrdB ;

Pol astareín, assim juíos ô contrâtados, Íirmam o pÍesênlê irctrumenlo, em duas vias dê iguâlleor. irdamêrÍê com 2 (duas)
testsmunhas.

Capela do Alto Alegre/BA, 1OlOgl2O2l
.,1

ll..t.riloi t,:lri r"C CoA. ,l-\ ;r3 ",fztnx-«rê,ü
NEIDE DE OLIVEIRA SANTOS GARNEIRO

Compromite nte Vendedor

ELgÀ §ANTü§ EAHNEIHÔ

Gomprom itentê Vendedor

túu** l{u c&ê,rrr"racr -{l*o *n A*b

ãk-e, q r_"j 1

MATHEUS M CARI/TO CARNEIFIO

Gomprom itente Vendedor

§OLANGE SILVA VILAS BOAS

Comprom itente Vendedor
-rr t{ ü{^1)\."{&-'

PEDRO OLIVEIRA SILVA

Comprom issári o Gom pmdor

Testemunhas:
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ESTADO DA BAHIA

MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

13.897.í í í/0001-94
Emissor: REINALDO

Emissão: 1910712025

CERTIDAO DE LANÇAMENTO CADASTRAL

CertiÍicamos para os devidos fins , que rêvendo os arquivos do Município, constatamos que o imóvel abaixo indentificado,
situado na Zona Urbana e em conformidade com as Posturas Municipais, encontra-se devidamente cadastrado.

O referido é verdade , e para constar, emitimos e assinamos á presente certidão

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

lnscrição: 01.01.009.0224.001 lnscrição Anterior: 01.02.001.0546.001

Proprietário: PEDRO OLIVEIRA SILVA

Endereço: RUA SATURNINO JOSÉ DE OLIVEIRA - 28 - CENTRO - 44645-000 - TERREO

UF: BA Cidade: CAPELA DO ALTO ALEGRE Data lnscrição: 1811012004

Co-Proprietário:

Valor Venal : R$1 0.51 8,41

Quadra: Lote:

RIP:

Co-Responsável:

CRI: Matrícula:

Frente(m): 4

Área do Lote(m'): 108,00

Área Const. Unidade(m'z): 100,00

Área Const. Desc. Unid.(m'z):

Ocupação Atual: 6-Construido

Alvará de Obra:

Responsável Técnico:

Confrontante Frente:

Confrontante Fundo:

Confrontante Lado Direito:

Confrontante Lado Esquerdo:

Obs:

Livro:

Lado Díreito(m):

Área c/Restrição(m'?):

Área Construída Total(m'z): 2OO,O0

Area Const. Desc. Total(m'?):

Utilização: 2-Residencial

No Processo:

Folha:

Lado Esquerdo(m):

Cota parte(m'z):

Data Registro:

Fundo(m):
Fração ldeal(m'z):54

Area Comum(m2):

Ocupação lnicial: 6-Construido

Data Processo:

CASO HAJA QUALQUER RASURA OU EMENDA, ESTA CERT|DÃO SERA NUI.A.

il lllililililil lililil llillilililillillil il ill llil ffil l l llllll lll
1 3 1 3 897 1 l 1 000 l 94I9092025RErNALDO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ESTADO DA BAHIA tmpresso: zetort2025 e:38:og AM

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO IPTU
EXERCÍCIO: 2025

pRopRtETÁRto: pEDRo oltvEtRA sILVA

truscnrçÃo: 01.01.009.0224.001

LOGRADOURO: RUA SATURNINO.IOSÉ DE OLIVEIRA

OCUençÃO: 6-Construido

VALOR DA UFM:

3,4023

TERRENO FATORES DE... UNIDADE

a) Area do terreno 108 m2

b) Fração ldeal 54

c)Valor m2 terreno 1 8,1 099

d) Situação na quadra 2-Esquina/Mais de uma frente 1,1 Yo

e) TopograÍia 1-Plano 1%
f) Pedologia 2-Firme 1 o/o

VALORTERRENO = ( (a ou b ) x c x d x e xf xValor UFM ) R$ 3.659,63

UTILIZAÇAO: 2-Residencial

TRUçÃO

Tipo

Area construída unidadea) -aJ)'Ã;ft;á
comum

a.2) Cota parte

100 m2
m2

0m2
57,8557,85 x 1b) Valor m2 construção x Coeficiente

c) Alinhamento 1-Alinhada 1%
d) Posicionamento 1-lsolada 1%

1-Frente 1 o/"e) Situacão unidade construída
fl Cobertura 4-Laie 1,1 %
o) Paredes 3-Alvenaria 1%

1-Sem 0.6 Yoh) Forro
1.1 0/n3-Ceramica

1-Sem 0,8 %
2-Cimento 0,6 YoI) Piso

1%m) !nstalacão Elétrica 3-Embutido
1%n) Estrutura 4-Concreto

o) Fator de obsolência otto

R$ 6.858,78VALOR DA CONSTRuçÃO = ( a + a.2x...n x(-o) x Valor UFM )

VALOR VENAL DO IMÓVEL RS 10.518.41

REDUçÃO BASE CALCULO S/ V.TERRENO R$

R$ 10.519,41BASE DE CÁLCULO

O.27o/"ATLAUOTA í%)
VALOR DO |PTU (R$) lptuSemDeducao 28,40

VALOR DO rPTU COM REDUçÃO (R$) Lei

VALOR AUTO-AVAL|AçAO (R$)

IPTU S/AUTO-AVALhÇÃO (R$)

Revestimento fachada
!nsta sanitária

Alíquota Progressiva:

IPTU Progressivo: Processo:
ENQUADRAMENTO LEGAL:
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eíffibasarc NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
Empresa Baiana de Aquas e Saneamento S/A

CNPJ: 13.504.675/0001-1ú lnsc. Est.: 00665571
4'Avenida, no 420, Centro Administraüvo da Bahia (CAB)

Salvador, Bahia, Brasil - CEP:41.745-30ó
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rêstabelecidos mediante o pagamento total
dos débitos e solicitação expressa do usuário.

Para consulta de valores, emissão de segunda
via ou parcalamento, a@sse os eanais de
relacionamento da Embasa.
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Embasa@
NOTA FISCAL / CONTA DE ÁCUA CIOU ESGOTO

Emorosa Baiana de Aouas e Saneamento S/A
CNPJ: í3.504.675/0001-11 lnsc, Est.: 00665571

4s Avenida, no 420, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
Salvadoc Bahía, Brasil - CEP: 41.745-300

ATENçÃO: O PAGAMENTO DESTACONTA NÃO QUrrA DÉAIOS AHTERTORES
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PftHFEITURA }JIUHITFAL BE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA*ffi#ll-a5E

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, OE O2 DE JANEIRO DE 2025.

OISPOT SOERE I HO]ulEnç*O E

ATRrEutçÕrs Dâ comrssÂo r RGE].rrE

DE COt'tTR[TnçnO COHFORttíE A LEt H'.
í4.ri3/zl E Dn ourRls pRovroÊucrns.

O P REFEITO MUN ICIPAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, n0 uso de suas atrihuiçÔes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpis de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a puhlicaçâo da Lei Federal no. 14.13312821, no

dia 01 de ahril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçoes e

Contratos Ad m inistrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 70 da Lei Federal no. 14.13312021 ,

dispÕe que caberá a autoridade máxima do órgáo prúmover a

gestáo p0r c0m petÊncias e designar agentes públicos para 0

desempenho das funçües essenciais à execuçáo da referida lei;

COHSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.133t2021, agente púhlico é 0 indivÍduo que, em

virtude de eleiçá0, n0meaçá0, designaçá0, contrataçáo 0u

qualquer 0utra f orma de investidura ou vínculo, exerce mandato,

carg0, em preg0 0u função em pess0a jurídica integrante da

Adm inistraçáo Púhli ca;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 80 da Lel Federal no.

14.13 312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçá0, pess0a designada pela autoridade Eompetente, entre

seruidores efetivos ou em pregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Púhlica, para tomar decisÔes, ac0mpanhar 0

trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 procedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias a0 bom

andamento do ceftame atÉ a homologaçáo;
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DECRETA:

Art. Ío - Fica instituída, n0 âmbito da Administraçáo Pública

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçá0,

c0mposta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeiro, receher, exam inar e julgar docum entos relativos às

licitaçoes e a0s pr0cedimentos auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de Licitaçües e Compras, Decreto no. 011/2825,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0Êupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 2ü0.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, BCupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, matrÍcula 200.810, vinculada à Secretaria

Municipal de Adm inistraçáo e P laneJ amento - M EM BR O;

Art.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, 0cupante do

carg0 de Diretora do Departamento Licitaçúes e Compras,

Decreto no. 011/2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com0 Agente de Contratação para tomar decisÔes,

ac0mpanhar o trâmite da licitaçá0, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame atÉ a homologaçá0.

Aft.30 - Os memhros da comissáo de contrataçáo tambÉm

atuaráo c0m0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

$ 1o O agente de contrataçâo será auxiliado por equipe de apoio

E responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

$ 20 Em licitaçao que envolva bens ou serviç0s especiais, desde
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que observados 0s requisitos estabelecidos no art.70 da Lei J'to.

14.133t21 , 0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo por

comissáo de contrataçâo formada p0r, n0 mínimo, 3 (três)
membros, quE resp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 membro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que h0uver sido tomada a decisá0.

Aft. 40 - Quando do pràcesso de contrataçáo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente

de C ontratação.

Aft. 5o - Ao Agente de Contrataçáo, Bu, conforme o caso, à

Comissão de Contrataçá0, incumbe a c0nduçáo da fase externa

do processo licitatúrio, incluindo 0 recehimento e o julgamento

das pr0pústas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantajosas com 0

primeiro colocado, 0 exame de d0Eumentos, cahendo-lhes ainda.

| - conduzir a sessâo púhlica;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÔes e ES pedidos de

esclarecimentos a0 edital e a0s anex0s, alÉm de poder requisitar
suhsídios formais aos resp0nsáveis pela elaboração desses

documentos:

lll - verif icar a conf crmidade da proposta em relaçáo aos

requisitos estahelecid0s n0 edital;

lV - coordenar a sessáo, púhlica E o envio de lances, quando for o

caso:

V - verificar e julgar as condiçôes de habilitação;

Vl - sanBar erros 0u falhas quE náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de hahilitaçáo e sua validade jurÍdica;

Vll - receher, Examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisáo;

Vlll - indicar 0 venced0r d0 certame;
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lX - adjudicar 0 ohjeto, quando não h0uver recurso;

X - conduzir 0s trabalhos da equipe de apoio; e
Xl- entam inhar 0 process0 devidam ente instruÍdo à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua hom ologaç áo.

1o A Comissáo de Contrataçâo c onduzirá o Dialogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que couher, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

prejuÍzo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçâo 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei n". 14.1 33, de 1o de ahril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos termos do art.72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo Órgáo

de assessoramento jurídico e pelo órgáo de controle interno, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável

Art. ?o - Este decreto entrará Em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliueira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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ABERTURA DE PR O ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre;

OBJETO: Locação de um imóvel para alocar o Setor de Tributos do município de Capela do Alto
Alegre- BA.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAçÃO: AO dia da, de Contrataçáo,
Locação de umautuei sob o no I 5

imóvel para devidamente
acom

da Lei no 14.13312021.

mês de Reila
io da

de

AdmSOS

lm
Sro

do
autorizando a

RE

-.**r#

v

do
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 11412025.

Objeto: Locação de um imóvel para alocar o Setor de Tributos do município de Capela do Alto
Alegre- BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
orçamentários com
administrativo.

o

previsão dos recursos
bjeto deste processo

Atenciosamen

1 osto de 2025.

sso a ser assuml
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Capela do Alto Alegre - BA, 0l de agosto de 2025.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários paÍa assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Locação de um imóvel para
alocar o Setor de Tributos do unlcl BA, cujo pagamento poderá ser
efetuado através da Se

Atenciosamente,

DECLARO, P e financeira
comaLOAecomp do Alto Alegre- BA
e que o mesmo encon l3

- BA, Q1,.de agosto de2025.

CLEITON IO DOS S. LIMA
trole Interno

P DE FONTE DE
RECURSO

ORGAOruNIDADE

de ero-
1.500.0000

0305 - Secretaria
Municipal de Finanças

(
t

l
ecno

ãoe
gla

IB
idade

ARE

omo

D
:'

ento,

I

com o
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À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo no 1l 412025
Inexigibilidade de Licitação no 02612025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáo do enq no art.74, inc. V, da
Lei 14.133121, justifi dade de Licitação para
locação de imóvel,
licitatorio.

alizaçáo de processo

2.Da Razão da Esco

Em análise aos presentes tipo comercial, situado
na Avenida Sa do egre- BA, que
atenda as SI S acomodar o

itar da B il acesso,

no centro A ão;

Diante do exp que necessanos
de imovel.conforme a

Vossa Excel que urídica deste

município imento do

disposto no

gre -B agosto de 2025.

RE UZA ALMEIDA
Agente de contratação

Cen
,o

mlnrmos
SI

todo
ao

,.&

o imovel
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 1l 412025

Referente: Locação de um imóvel para alocar o Setor de Tributos do município de Capela do
Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a so1i ntratação através de Inexigibilidade de

Licitação e que seja el um que corra dentro dos tramites
legais e lisura

A Base legal para esse

encontra-se no Art.74,
ção da exclusividade,

Este processo Admini
(1) Documento de F liminar, j untamente com

o termo
(2) Dem os com

S

(3)
(4)
(5)
(6)

Justificati
A

Demais disso, s, é possível

selecionar ftr clusividade,
diante da n ueo M ncias para

debelar, para que seja ov de itação, amparada pelo

Art74, inciso V da lei 133

Caso opine
autoridade su

vel r co pata que a

de da publicidade.

agosto de 2025.

RE

encontra-ov SE

da prevls

deD

inistraç

p

de

SILV
OS

req

n

o

exl

...i,
anáiirueq

va

Agen de contratação
ALMEIDA



?REFfrIT}JRA TUI U il ICI PAL fr?,
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

c(}NTR A TO N"\.\./20v*

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica
de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61,
com sede à Rua 10 de Junho SÂ',{, andar 2o Bairro: Centro, Capela
do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr." xxxxxxxxx,
Sec. Municipal de Educação, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX,

o XXXXXXXX, Residente na
CEP: XXXXX, Estado

inscrito no CPF no

de agora CONTRATADO.
de Contrato, com base na

regido no que

e alterações subsequentes, e

stabelecidas:

conforme

ram o presente

no o

Constitui o o
disposições

contrato, e Anexo

no

ipendente de
c

O presente

O presente contrato e

Licitação no XX)í20
de transcrição i

ba

e

0XX, Inexi gibilidade de

AI)4, que independente

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX

mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX

§ 1". A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços prestados,

devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovaçáo de que a CONTRATADA encontra-se adimplente
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

pelas c ab

ede emexec
.iii,: '

'. DO

Processo

- 1i:r :: i ,r .,ri : :i,..i I

ôontrato
contida nos
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Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de

c)

d)

e)

Reajuste,
pleiteado.

§ l'. Deverá a CO
Reajuste Contratual
30 dias contados a partir

Sobre o valor da

A e elaborar Termo de

, em período máximo de

co o CONTRATANTE
s no anexo I da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se localiza
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu pÍazo de validade;

observado o trans de de inatura do contrato e do pedidoo

p eito

deverá realizar a

Instrução N
de 2023, sob

§ 1". AC
o valor total
realizada pela CO

§ 2". Caso a

conjunto com
no 08412023, o

Os Seviços deverão
X»VXXXX e propo
Os Serviços
designado pela
dos serviços.

en e

Decreto
s termos

percentual e

pena

fins

24 de Julho
l0l/00

sto de Renda sobre
o conforme apuração

encaminhar em
reto Municipal

pretendida."

stados

no Processo Adm. no

u este contrato.
servidor responsável

rá à conferênciate,da uni

§10.4 cípio, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados, o
Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que

ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o ntâria Anual:

des

receita

ornede

acl

ren

iti
SE

AS

1

aota lmS p

de l1

ervlço

cidos obj
Renda conforme

ORGAOruNIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

\-/

J]I}OS

que

,SEXTA,=

PROJETO/ATIVIDADE
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Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esc

b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação

a) Responder em rel
execução do objeto,
refeições, vales- e outras

b) Responder por q danos c

sua culpa ou dglo na
c) Comunicar

esclarec Ju

Este Contrato poderá odi

I - Unilateral

a) nece
devi

a ser solicitados pelo contratado;
eto deste instrumento;

as despesas decorrentes da

q

S,

no pro1eto ou

e

lnls

uer anormal S

postos, contribuição de vales-
stas;

ou a terceiros, decorrentes de

de
do con

te;

, além de prestar os

d) Emitir e/ou tos exigi la legis ão

e) Comprometer-se a atender com prestezaàs reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega
do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
paru a qualificaçáo, na contratação direta;

n OS:

bjeto, por motivo

b) Para modificagão
contratual até o limite

II - Por acordo, quando:

or decorrente .o ou redução quantitativa do objeto
permitido por lei.

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

§ l".A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões

efetuadas até limite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

NONA: DÀS .f,XIGIDAS

DAS}AR.TES

.DA
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§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias, prorrogáveis por
igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 dalei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato ate a sua
rescisão.

§ 2o. Os casos de rescisão con S, à CONTRATADA o

direitoàpréviaeampla

Caso o CONTRATADO, impedido de cumprir, total
ou parcialmente, as suas

verbalmente, ratifi cando
à fiscalizaçáo, ainda que

§ 1".N
efeitos,
pagamento d

§2".OCO
maior.

A inexecução
CONTRAT
em processo

§l% A multa será

I. 0,5 o/o (C

a

do
il. 0,7 (

la perdurarem os seus

obrigado ao

de força

eitarâ a parte a

a e ampla defesa

uer

qualq
istas no

uer

SC limites;

ta sobre o valor da parte

por cada dia
nao

sub

§2% A admini TADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa de

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

escrito.

maior, fique

ode trato será

o destrato, fi

o CONTRA

en
o

jáL

entre

1 56, 14.t
c

,por.

"*-i

o valor

.DA
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O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íX)UXXXX, com término em X)UX)íXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações
posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14.133121.

Fica eleito o foro do
privilegiado que seja,

de qualquer outro por mais
to.

Assim, por estarem
vias de igual teor e

o de Contrato, em 2 (duas)

XX de XXXXX de 20XX.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

testemunhas.

Sec. M

I

Rep.

*f



?&MFzuT Llfth qúUW\*W fuL *tr,
't&F§Lhm* e** tuLxümH -n#{**th

§h,&,&*&& ffTãft§ 0

Pâ§§f,§Il, rtro i

FBÍ)fE§§§ Íl* :

OH-TÊ§M:

II*IIE§§§§â§ü;

§t{Elifl§xl:

§ffiü/0ü13.S/20â§

§raceEeo ã.dnínietratirre n* * 0ll{lâSâ5
Comiesão §e.xwa'rzente d* Licitxs*cl
§§p§0 se§ffiIÊ,e, srrdvn

p-*x§t§§ mrnÍuxc0. pR§c§§§o ÀDtr{rl-rr§TR.âTrvo
§§ t*lflrRâreÇâo r!{§xrGrBrLrDâDE DE
I-tc{.T},lÇha. Lr"cfiAÇlúü fr C0N?RATC§ . LOCar;i,,r,
D& Íl"rü\í&7, #h&P^ hLOÇ.hR O S§?OR DE TRIBUTOS
§§ ffit §rcr?z.fr §§ tJ*,rEI,e ns *Lr§ âLEG§E*ââ,.
eât. ?{, v s}L L§I §ffi §§!SrBâ§O§ §
r*r*rxãtfrmg . I§hBâx.§§esâs. B8c§[d§mrlÇâ§.
F0§§IB§I*XBã$B §§ t@. §§S§S0 rÉcNrco
p§§r*§!&ltâ§,. 1il8§t& n§ ffir§**x§*xJL. F§§ütlr§^§
n§ pH§Çss . §f,*§xer§eÇ§s p*, §elrrRHr§Bã,.
§s?âÇâ§ oBÇaMHxránrn. r*r§ffrâ §o!fl§Râ§[]âL.
nârrrrcâÇ"áo . sl]ffiirrrâÇâ$ " §§s§§168§ §§
*rF§.x1.{0niâ§c§}sr0 "

r§ §âflffi§§ $$ ffiüITRTFO

I. â presente r*anif,estaç&o tew. por *b:el-i:.'1; €'::r',':', -'

requisit.os e ponderôÇÕes & resp*zt.o d* çelebração de cçrTtrato

de lc:*açã* p*14 , edrynâs$xa,Ç&,s. p*b}i*,f, .= m?q.àripa}, cc>nr

fundaments áa **8; ' t;; f;**ás vr *a 
'r,ei 

rr., L4 . I33 202]r, que

versa *obre á ''Càntretâção ' direta p$r ' lnêxigibilidade de

licitação parâ lCIcaçâo de jmÕrrein cujas características de

instalaçÕes e localiração tornera netes siària su& u**otfr*.

2 , Ferscrutando ss autos, d.epreende*se gue constam, den Lz *

outras. as seq'uint*s peÇas aCm:"nist.r ati"vas :

' Docurnento de Formali-EaÇâ-* cre üemanda iDfD) dr: Processo

de Inexiqihílidade rlo ü? 6l? il? 5 ) ;

Fraçe Jnaquim Macheds, 1F0 - Çwrfo - F*ne/fax: {**7§} 3§S'2222122?1 * C§F 44S4§{0ü.'
tapela d* Âltc Àte$re * Bahia * tNpJ 13.SS7. t I 1l$S01-Stfrull fitfÁfiFü CAff$S CIÂ S L,lprefalturedacaplaffi*hoo.§sra Cneld

1

1

I

I

I

I

I

I

I
I
I



?*ff wrc íJfr"h *&tlw***p &L üx
Ç,h?xLhü* hLT* tuLn#*n "w&mt#,,

* üertificação de InexÍst$ncia de Imôveis Públ icos Vaa,css

e Dàrponívsis;
. Estud* ?ésnics Sreliminar {§?Ê} ;

' §çlicitaçâç: de AvaliaÇâr: de Im*v*] e Parecer lô*nicçl de

&vaJ.iaÇâo de Imóve1 pâse Locaçâo;
) Feirtaráa Musicipal §o 01§/?025f que institui a tornissâc:

§special de ^âval-iação de lrn&veis;
r Term* de Referência;
r DCIcumentos de l{abi}itaçâc: do Lacadcr}
| âhertura de'#§oe*§ser *dministrativoi 

"'. IndicaÇâo de BotaÇâo Orçamentária;
r Minuta de Cçntrato;
. Despacha do &gente de Contrataçã* sol-icâtando pâreÇer

j ur idicn ;

ü*Laçâ*r *'rÇü táráa;i*Y?!Ên'

3. Eis

importa.
CI re }*tár Ío . Êrír

Pas so, dorav&nte ,

s"pertada sínt,ese, dcl que realmente

â opinar.

2 * B& !flIrI§§§T*#*# rrr&tmn*x

?.1" * §â rlrrJâÇfiü §§ cseí§u&?onrà &z§?.íDrcil ,í{,]Hto à e.DMrNrs rr{AÇ§\,;

4 . À presente mânif estaçâ.o j urÍdics tem o *scops de assistir â

autoridade e§,s*,,§*çrrada n* conLxç}e previo de legalidade n

c*nfsrme estabelece o artigo §3, I e II, da L*i no 14.133, de

2021 {titsrra I,ei de Lícitaçôes â Contratns §LLC}, *

§, O q$ntrole právio de legalidade se dá em funçâa do sxerciçicr
da cornpetência da análise juridÍca da futura contrataÇâü, nâ"*

ahrangendo demai-s aspeÇtos envolvidos , cCImo os de na t 'rí*ze

têcnica, mercadológica ou de cCInveniêni:Là e CIpCIrt.i:njCa,ie.

Praça Joaquirn hrtacfrado, I f§ * tantr* * F*n*lfax: {."7§} SSSS-32â§?ã21 - t§p 44S4§{üü: .r, .

Çapela dn Sütc Alngre - Hshia - §NPJ 13.8§?.1r t/0$ü1-g4t EnEqry [Âfiry]ff!ilt,"'
praftilurr*oenpla@yrho*1,s0*11 OAtrSÂ1{§?9.?7"}



Pft ffiffi ITIJ §A üJ{U ffi I *W hL ÜX

Çh?xLqrn* tuffi* &*t.çrux -ffihnth

6 - §s fato. Fr*§ume-§e que os estudos têçnicos contidos no

presente pr$c&§§or inelusive quanto ât: detalha:aento de seu

ohjetof suâs cerâ*terístis&§ s requisita*, tênhsm sido
regulermer:"te deternrinadas pelo setsr cÕmpÊtentn da ôrgâo, com

base eru parâmetxos L*cnicos übjetivss r párâ a melhor ron§*cuÇão

do interesse pri"hlàco 
"

7. Por fimr coÍÍr relaçào à atuaÇão desta Procura,JorTâ ,\,.',r'141 :,,,,

é íitportante in"formâr qü* t eTrtb*ra âs ci:servaçÕ*s i,:):

reromendaçÕes ex§)*stas nâei possu&m caráter vinculativo,
ss*stituem i:np*rt* te ' "' §truxnent* em prol da sequranÇô da

autoridade assessorada, a qlreffi incumhe, dentro da margem de

dj-scricionariedade que lha á conf*ráda pela lsi, avaliar Ê

*§atar, §u nâç* ta$"x pcnderaÇSes, ressaltando-se, tç.davia, euê

a seguim*ntç *o psüc*§so sem â
.tr ,., ''

será de rsspünsab*"1-âdade ex§lus
*be*rvânqia

iva da ednàni

rls q

straçâcr

tes eFsntam§ntô§

8. Cam efeito, §erá examinada & adequaçâo do prCIcedimentc

adrnánistrativo instauradc e legislaÇâo pê.tria * â documentaÇâo

colacíonâda aos autns, rrss termue da Í,et t:** l-4.133/2021.

2 ,2 * Dâ HIpó?§§E L§GILL DE rlrsxl GTgT.LrDâ§g DE LrCr rÀÇÃO p.â.R.â,

ffir}§BHâçâO p§ ca!ff[a;*Íte &§ r"ffiàsÁ§ §§ nE§$§$* ãBr* ?{, v nâ L§r

1*. L33{2,O?L

§ " &s aqr,ri*içôn* a §*§trataçÕen dae entida$es púbidcas devem

seguir. ohrigatoriamente, tlrrft regi"tu* legal . 0 fun*ann*nto

prÍncipal pêrâ tanto se encontra previstç $ü art. 3?, XXI, da

CanstituiÇãa Federal de 1§S8, CI qual deterrnina quer rêssalvad.os

os câsCIs especifiçadçs nâ leg'islaçãor âs obras, §erviÇos,

Çt:mpras e alj-enações eerâo cantrat*dos rnediante prCIces sCI de

lieitaÇão publÍca que essegure tq\-"à "'túaiLç rie C,ttr\{)1t:l:,í:is -, ?'r',,:

Praça Joaquirn Madrada, 1 tr0 * Cenfo * Fone/Íax: {".?5} 3SSS.eÊ22Ie221 - *§p 44&*§-0S0.'
Cspsla do trb süeçre - Bahia * üNPJ 13.&*7.111/m0Í-9fu17nff4t00üry,1ÇsÂ*ii,Â

frçftlturd*rapla&trahca,ssrn .- 
*Áãffi;ffis.ãr*



Y&trff X|T*JW&rr{üí,l,?*tüt?&LffiY.
.*&?x*&wü eLrü e,Lt&nw. -w§,r1th

os contsrrentes, com c1áusulas qü* estr*'n*itr:c;:axt Oby:)t;úÇ:i::t':s ii'.::'

pege"rrlsntor rrl&I:tidas iL§ *c:ndiçÕes ef etivas da proposta, no§

term<rs da lei, JL regularoentâÇâ$ parâ &s lisit*çôes e

csntxataçÕes púhlicae foi rec*nte aente innçada em funbitCI

nacion&I, psr maio m,& promulgaçâo da teà n{r 14 . L331â021" * mais

c*nheciria cçmo tüova Lei t*ral de Licitaçô*s ô Cçntratt:s

âdra:inis trativos NLLCÂ, .

10 . Entende-se que a l icitaÇâo d"eve ser a regra em toda s a s

contrataçÕes efetàvaCas p*)r: ?:':r^iç:r ?'*i-'):cc:, i:i,,: .- r | :..

trata de u,m procedtrnents que se pauta pelo principro da

isanomj-a e que exige s envolvfunent,o ds maior $umÊro poss Ível de

intere
melhor

caracter ís
inviiâvej.s

g sadç:s, visandç
negócio quando

.*px*p:-*}" ar
tendent*

à Adminístração Pública Õ

tâ , cotrrtrataçâo d,e sbras.

s*rvi Çü§ , cery.râs r elie$âç&*s r p*.rrftis sÕes Ê lo*açÕe§ , Ho

eRtantp, exi§.tem aquisiçÕes s contrataçÕ*s que possuesr

ti"ças *specif iras, â$rnarrd* impos*íçeis elou
â uti3iaaçâc dt:s trânrites usu*i§.

11 . Te ndc em vista, port.anl:ü | n r*,a.Ltdat* iaC- --ci e '-{1.ú i,i::',i,

s*§tpre a liçitaçào n*rá sensiderada viáveI, pCIr ausência de

competiÇâo, ÇIr
:.*nn'wa,niente pâsa 0 atendimento do interessa

público, a Coastituição adnui.t,iu qus a lnEis lação de f rnÍ s s e

cases de ceintrataÇâ* direta, desde que devidamente rnotivada

de*isâç nest,e s*niido â verificada alguma das lripot*ses legais
de afas[amento dç pr**Gdíraento.

L2 " Cuanpre resgaltar quêr *rn que pese â norrnâ permitir algrmtas

contrataçÕes diretas sem â necess idade do prÇcesso de

licitação, àsso nâc: signi f íca q\t* *, ficiministraÇã* pode atuar de

modç arbitráriç . Fel,s contriârio, deve adotar G procedimento

Praça Joaquim Machado, 17ü - Centro * Fonelfax {".75) 3ô9ü-222212221 * Cü"? 44845-üüü,
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0§ü1-S4Uü illtAíqü üilÀlti0 L}Â,fi. .,",

pr*feLturad**apala@yah*o-rsrn OAtrBh§eJgreC-i


